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CONTRATO Nº 042/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/1083 - PMC  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 

CONTRATADA: LUMI CORMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.835.939/0001-90, com sede na 16 de novembro, s/nº, Centro, CEP: 68.785-000 

- Colares/PA, representada legalmente pela Prefeita Municipal de Colares, Sra. Maria 

Lucimar Barata, portadora do RG n° 2384381 PC/PA e do CPF nº 103.853.552-20, residente 

e domiciliada na Travessa São Jeronimo, nº 247, Bairro Centro, Município de Colares/PA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, para registro de preços, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUMI CORMERCIO 

DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.499.117/0002-

00, com sede na Rodovia BR 101, nº 131, sala 208, Bairro Monte Alegre no Município de 

Camboriú estado do Pará, telefone (47) 99978-2591, e-mail 

licitacao4@lumicomercio.com.br, neste ato representado (a) pelo (a) Sr.(a) Juan Aurelio 

Ferrer, portadora da Cédula de Identidade nº 1.016.176-2 SSP/PR e CPF nº 073.815.969-70, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo no 2023/1083 - PMC e em observância às disposições da Decreto nº 

10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 007/2023, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES E DEMAIS SECRETARIAS. 

 

1.2. Abaixo a relação dos produtos a serem adquiridos, de acordo com as especificações, 

quantidades e valores, apresentados na proposta e registrados em Ata de Registro de Preço 

nº 007/2023 - 01, que passa a fazer parte deste contrato. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD V. UNIT V. TOTAL 
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01 

COMPUTADOR COMPLETO: tipo desktops; 

processador padrão i5 10ª geração, com memória 

DDR4 de no mínimo 8Gb, HD SSD de 480GB, 

gravadora de CD/DVD RW, placa mãe on-board, 

placa de vídeo on-board, placa de som on-board, 

com as seguintes conexões traseiras, 1 USB para 

teclado, 1 USB para mouse, 1 VGA, 1RJ-45 para 

rede, 4 portas, USB 3.0 e 3 jacks de áudio, 

sistema operacional Windows 10/11 pro já 

instalado; 64 bits. TECLADO: ergonômico; cor 

preta, dimensões do produto: 46 x 3 x 15 cm, 

tecnologia de conexão: USB; material plástico, 

peso de 490 g. MOUSE: com fio, dimensões e 

peso aproximados:  3.84 x 6.17 x 11.3 cm; 70,5g; 

cor preta. MONITOR: com iluminação traseira 

por LED, com no mínimo 19,5” e resolução 

aproximada de 1600 x 900 pixels – 60Hz, com 

formato de tela de 16,9 widescreen, e cabo VGA; 

CAIXA DE SOM: qualidade de som para 

computador e notebook, conexão P2 de 3,5 mm, 

alimentação de USB 2.0, possui controle de 

volume para ser ajustado na própria caixa. Cor 

preta. Garantia do fornecedor: 12 meses. 

UNID 10 2.750,00 27.500,00 

02 

COMPUTADOR COMPLETO: tipo desktops; 

processador padrão i5 10ª geração, com memória 

DDR4 de no mínimo 8Gb, HD SSD de 480GB, 

gravadora de CD/DVD RW, placa mãe on-board, 

placa de vídeo on-board, placa de som on-board, 

com as seguintes conexões traseiras, 1 USB para 

teclado, 1 USB para mouse, 1 VGA, 1RJ-45 para 

rede, 4 portas, USB 3.0 e 3 jacks de áudio, 

sistema operacional Windows 10/11 pro já 

instalado; 64 bits. TECLADO: ergonômico; cor 

preta, dimensões do produto: 46 x 3 x 15 cm, 

tecnologia de conexão: USB; material plástico, 

peso de 490 g. MOUSE: com fio, dimensões e 

peso aproximados:  3.84 x 6.17 x 11.3 cm; 70,5g; 

cor preta. MONITOR: com iluminação traseira 

por LED, com no mínimo 19,5” e resolução 

aproximada de 1600 x 900 pixels – 60Hz, com 

formato de tela de 16,9 widescreen, e cabo VGA; 

CAIXA DE SOM: qualidade de som para 

computador e notebook, conexão P2 de 3,5 mm, 

alimentação de USB 2.0, possui controle de 

volume para ser ajustado na própria caixa. Cor 

preta. Garantia do fornecedor: 12 meses. 

COTA RESERVADA 

UNID 06 2.750,00 16.500,00 

03 
COMPUTADOR COMPLETO: tipo desktops; 

processador padrão i3 10ª geração, com memória 
UNID 23 1.702,80 39.164,40 
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DDR4 de no mínimo 8Gb, HD SSD de 240GB, 

gravadora de CD/DVD RW, placa mãe on-board, 

placa de vídeo on-board, placa de som on-board, 

com as seguintes conexões traseiras, 1 USB para 

teclado, 1 USB para mouse, 1VGA, 1RJ-45 para 

rede, 4 portas, USB 3.0 e 3 jacks de áudio, 

sistema operacional Windows 10/11 pro já 

instalado; 64 bits. TECLADO: ergonômico; cor 

preta, dimensões do produto: 46 x 3 x 15 cm, 

tecnologia de conexão: USB; material plástico, 

peso de 490 g. MOUSE: com fio, dimensões e 

peso aproximados:  3.84 x 6.17 x 11.3 cm; 70,5g; 

cor preta. MONITOR: com iluminação traseira 

por LED, com no mínimo 19,5” e resolução 

aproximada de 1600 x 900 pixels – 60Hz, com 

formato de tela de 16,9 widescreen, e cabo VGA; 

CAIXA DE SOM: qualidade de som para 

computador e notebook, conexão P2 de 3,5 mm, 

alimentação de USB 2.0, possui controle de 

volume para ser ajustado na própria caixa. Cor 

preta. Garantia do fornecedor: 12 meses. 

04 

COMPUTADOR COMPLETO: tipo desktops; 

processador padrão i3 10ª geração, com memória 

DDR4 de no mínimo 8Gb, HD SSD de 240GB, 

gravadora de CD/DVD RW, placa mãe on-board, 

placa de vídeo on-board, placa de som on-board, 

com as seguintes conexões traseiras, 1 USB para 

teclado, 1 USB para mouse, 1VGA, 1RJ-45 para 

rede, 4 portas, USB 3.0 e 3 jacks de áudio, 

sistema operacional Windows 10/11 pro já 

instalado; 64 bits. TECLADO: ergonômico; cor 

preta, dimensões do produto: 46 x 3 x 15 cm, 

tecnologia de conexão: USB; material plástico, 

peso de 490 g. MOUSE: com fio, dimensões e 

peso aproximados:  3.84 x 6.17 x 11.3 cm; 70,5g; 

cor preta. MONITOR: com iluminação traseira 

por LED, com no mínimo 19,5” e resolução 

aproximada de 1600 x 900 pixels – 60Hz, com 

formato de tela de 16,9 widescreen, e cabo VGA; 

CAIXA DE SOM: qualidade de som para 

computador e notebook, conexão P2 de 3,5 mm, 

alimentação de USB 2.0, possui controle de 

volume para ser ajustado na própria caixa. Cor 

preta. Garantia do fornecedor: 12 meses. 

COTA RESERVADA 

UNID 7 2.700,00 18.900,00 

19 

MONITOR: com iluminação traseira por LED, 

com no mínimo 19,5” e resolução aproximada de 

1600 x 900 pixels – 60Hz, com formato de tela 

de 16,9 widescreen, e cabo VGA 

UNID 20 300,00 6.000,00 
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27 

PLACA MÃE 1155: Chipset - Intel H61 Video: 

Conectores: 1x VGA / 1x HDMI Processador 

Socket: 1155 Suporte para processadores: 2º/ 3º 

geração de processadores Intel Core I3, I5, I7, 

PENTIUM E CELERON Memória 2x Slots 

DDR3 Suporta até 16GB Suporta dual-channel 

DDR3 1066/1333/1600 MHz Slot de Expansão 

1x slot PCI Express 16X 1 x Slot PCI Express X1 

Armazenamento Áudio - Codec de áudio de 6 

canais Realtek ALC662 / AC97 LAN -

Controlador de rede Realtek 8105E 100M Portas 

Painel 4 x Conectores SATA 3Gb / s 1 x 

Conector de áudio frontal 4 x Conectores USB 

2.0 / 1.1 6 x porta USB 2.0 / 1.1 - 1 x Porta VGA 

1 x Porta HDMI 1 x Porta RJ-45 1 x Entrada de 

áudio Dimensões Tamanho da placa: Micro Atx 

Conteúdo da embalagem: Placa mãe 

Espelho Manual 

UNID 20 300,00 6.000,00 

28 

FONTE ATX 500W - Voltagem com seleção 

manual: 110 / 230V - Frequência: 50~60Hz - 

Refrigeração: Ventoinha 120 mm - 

Comprimento dos cabos: 40 cm - Corrente de 

entrada: 8~6ª - Corrente de saída: 3.3V-15A, 5V-

15A, +12V-32A, -12V-0.5A, +5VSB-2.5ª - 

Fonte de alimentação padrão ATX 12V 2.3 - 

Potência real 500 Watts - Eficiência: +70% - 

MTBF de 100.000 horas 25o C - Proteção interna 

contra curto circuito OVP/ SCP/ OPP/ UVP - 

Baixo ruído acústico - Cabos com capa de 

proteção - Sistema de controle térmico de 

refrigeração - Normas técnicas IEC60950 

(segurança elétrica) IEC61000 (segurança 

eletromagnética) - Chave Liga / Desliga - Tensão 

de Entrada: 115 ou 230V Manual - Dimensões: 

150 x 140 x 85 mm Conectores: - 01 conector 

ATX 20+4 pinos - 01 conector ATX12V - 03 

conectores SATA - 02 conectores Molex: 4 pinos 

- 01 conector PCI-E 4 pinos. 

UNID 25 130,00 3.250,00 

VALOR TOTAL: R$ 117.314,40 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 117.314,40 (cento e dezessete mil, 

trezentos e quatorze reais e quarenta centavos). 
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2.2 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira ou 

anexo, e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 

seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1 - O prazo de vigência desse contrato será de 23/04/2024 até 31/12/2024, contados do dia 

posterior a sua publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal e/ou imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas inerentes a este contrato correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal de Colares e serão especificadas na ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho. 

 

4.2. Dotação Orçamentária: 2024 

 

Funcional Programática: 04 122 0005 2.004 – Manutenção do Gabinete da Prefeita; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

Funcional Programática: 04 122 0005 2.016 – Manutenção Da Secretaria Municipal de 

Administração; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

Funcional Programática: 04 121 0005 2.025 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Finanças. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

Funcional Programática: 13 122 0013 2.208 – Manut.da Sec.Cultura, Esporte, Turismo e 

Lazer. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos  
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Funcional Programática: 15 122 0005 2.217 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

Funcional Programática: 20 122 0020 2.236 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Agric., Pesca e Abastecimento e Des.Rural. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Funcional Programática: 04 122 0005 2.028 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Suprimento e licitações. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Funcional Programática: 04 092 0003 2.014 – Manutenção da Procuradoria Geral do 

Município 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Funcional Programática: 04 124 0005 2.015 – Manutenção das Atividades da Unidade de 

Controle Interno 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

Funcional Programática: 04 122 0005 2.019 – Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente  

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 

5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1.1. Forma de Recebimento e Prazo de Fornecimento: 
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a) Prazo: os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme a demanda 

(aproximadamente uma entrega por mês), no prazo de 10 (dez) dias corridos após a 

entrega da Nota de Empenho ou assinatura de contrato; 

b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12(doze) meses, exceto produto com 

legislação especifica. 

c) O produto deverá ser recebido provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às 

especificações e quantidades. Caso as especificações ou quantidades não estejam de 

acordo com as exigências deste termo, a Contratada deverá substituir ou complementar o 

produto, em questão, no prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena da aplicação das 

sanções cabíveis. 

d) O produto deverá ser recebido definitivamente, após vistoria que comprove a adequação 

das especificações e quantidades aos termos do edital. 

e) A Prefeitura Municipal de Colares será rigorosa na conferência dos materiais entregues, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade do produto entregue. 

 

5.1.2. Local de Entrega e Aprovação do Produto: 

a) Local: os equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Prefeitura Municipal 

de Colares, com sede na 16 de novembro, s/nº, Centro, CEP: 68.785-000 - Colares/PA. 

b) Da aprovação do produto – o material será considerado aceito após conferência pelo 

Almoxarifado, atendidas as especificações e condições exigidas neste Termo. 

c) Em hipótese alguma será aceito algum material em desacordo com as condições 

pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de 

sua responsabilidade, bem como a repetição às suas próprias custas para correção de 

falhas, visando à apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

d) O transporte e a embalagem dos produtos, objeto deste termo, será de responsabilidade 

da empresa contratada, devendo esta suportar todos os ônus deste decorrente, assim como 

demais despesas e custos 

 

5.2 OBRIGAÇÕES. 

5.2.1. A contratada deve:  

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

b) Fornecer os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, conforme estabelecido no Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data do fornecimento do produto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

g) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus bens ou de 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto;  

h) Providenciar no prazo máximo de 03(três) dias uteis a correção das deficiências apontadas 

pelo setor competente do Contratante; 

 

5.2.2. A contratante deve:  

a) Comunicar e/ou Notificar à Contratada, sobre quaisquer problemas, em relação ao produto 

fornecido, para que sejam substituídos, reparado ou corrigido;  

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

c) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao produto, no prazo e forma 

estabelecidos neste termo; 

d) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

5.3 PAGAMENTO 

a) Os produtos serão pagos em até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação da Nota 

Fiscal, juntamente com as certidões de regularidade fiscal. 

b) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie 

as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 

CONTRATANTE. 

c) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

d) A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 5.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

5.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  
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c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

  

5.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b). Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 

e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  

b.2). Fizer declaração falsa.  

c). Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 

contratual, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 

CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  

 

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

 

d). No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor 

contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 

prévia defesa, multas na forma que se segue:  

f). Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem que 

haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 
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equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por dia corrido de 

atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g). Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar 

inexecução total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

i). Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

j). Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 

à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

  

5.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às 

áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere ao 

objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 

contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 

das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais alterações 

necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter qualitativo ou 

quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias antes do 

término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar quanto ao interesse 

da Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO FORO 

7.1. Fica eleito o Termo Judiciário de Colares - PA, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Colares/PA, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES 

Maria Lucimar Barata - Prefeita Municipal 

Contratante 
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